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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO N.º 467/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
08.516.958/0001-41; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 43.649,50 (quarenta e três mil e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos); Recurso: Dotação
Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022 ;
Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel
Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 8da8279e982e22ee38312dfa5ef1ecaf0ad1a74d

EXTRATO DE CONTRATO N.º 471/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: A MEDICAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22;
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 12.375,00 (doze mil e trezentos e setenta e cinco reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade:
2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022; Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria
Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 0a5de5a14f920f709d769bdc2cc0cbf665bba8ce

EXTRATO DE CONTRATO N.º 472/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.211.777/0001-19; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME,
CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais); Recurso: Dotação Orçamentária:
12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022; Data: Barra do
Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do
Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 2827ec6264ad2cfb378d76957fa44d496a48b1e6

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇOS N.º 026/2022

 O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais
interessados na Tomada de Preços n.º 026/2022, que tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s), para prestação de serviços de
Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Augusto Alves de Barros, localizado no Povoado Estreito, zona rural do município de Barra do
Corda – MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise das propostas pelo
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setor de engenharia da prefeitura de Barra do Corda, fica classificada e declarada vencedora do certame a empresa: APL SOARES
CONSTRUTORA LTDA, conforme parecer técnico em anexo ao autos, comunica que os autos do processo se encontram com vista
franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso I,
alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail:
celbarradocorda@gmail.com.
Barra do Corda, 10 de outubro de 2022.

Sara Ferreira Costa Fleury
Presidente da Comissão Especial de Licitação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 03e3a1a3ae6d1975b21619cc0c0aa43a3fc7d7f6

EXTRATO DE CONTRATO N.º 468/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: J R D BRANDÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22;
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 19.104,00 (dezenove mil e cento e quatro reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022; Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e1c21a5942d548610546714b1d1817cbce2a0590

EXTRATO DE CONTRATO N.º 470/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: FERNANDA P SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.211.614/0001-15;
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022; Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c07c92f74d960b4de063c7ed6b809263eb3f1625

EXTRATO DE CONTRATO N.º 469/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1.876/2022. Espécie: Pregão Eletrônico nº 102/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação
do município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33;
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 8.520,00 (oito mil e quinhentos e vinte reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: até 31/12/2022; Data: Barra do Corda/MA, 04 de outubro de 2022. Ass.: Maria Edivania
Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 645c77fc7dc87c8aa78fede1b26160d5b68bb1a3

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.340/2022 – BARRA DO CORDA/MA

 AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.340/2022. A pregoeira
do município de Barra do Corda – MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que a licitação em epígrafe cujo objetivo da
contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de publicação/ hospedagem de dados para atender as Leis
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12.527/2011 e Lei Complementar 131/2009, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do município
de Barra do Corda, cujas as funções permitam a consulta, visualização e impressão dos documentos digitalizados, foi REVOGADA de acordo
com o Artigo 49 da Lei nº 8.666/93. Sendo que a justificativa para a revogação do edital, foi constatado ausência de requisitos essenciais do
Tribunal de Contas no Termo de Referência, como Portal de Notícias do Município, Portal da Transparência do Município, Sistema de
Ouvidoria Pública, Sistema de Diário oficial do Município padrão ISSN, Sistema de Gerenciamento e Acompanhamento de Processos
Licitatórios e Contratos (Exportar procedimentos para o SincContrata), E-Sic-Sistema de Informação ao Cidadão. Mikaela Oliveira Cabral,
pregoeira do município. Barra do Corda – MA, 11 de outubro de 2022.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e41baf0ea4ed24dd5e1e440fc0534f3d9f340661

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA – MA

 AVISO DE RESCISÃO DE LICITAÇÃO. PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 990/2021, CONTRATO
223/2021. A Comissão Permanente de Licitação – CPL do município de Barra do Corda – MA, torna público, para conhecimento dos
interessados, que a dispensa em epígrafe cujo objetivo da contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário
do programa de aluguel social, com imóvel localizado na av. Juscelino Kubitschek s/n, atendendo as demandas da secretaria municipal de
assistência social, no município de barra do Corda-MA, foi teve seu CONTRATO RESCINDIDO, Pois não atende mais as comodidades da
instalação do CRAS. Mikaela Oliveira Cabral, Presidente da CPL do município. Barra do Corda – MA, 10 de outubro de 2022.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 88db11ce30a97ca6abab3c2ab461f945454d8993

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1208/2021 – Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº
260/2021 – PREGÃO PRESENCIAL nº. 08/2021. CONTRATADA: ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA, CNPJ nº 09.137.595/0001-04.
Objeto de aditivo: contratação de empresa para execução de projeto de trabalho social no município de Barra do Corda/MA. Contratante:
secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. º 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 28 de julho de 2021 a 28
de julho de 2022, para 28 de julho de 2021 a 21 de julho o de 2023. .DATA: Barra do Corda (MA), 19 de julho de 2022.ASS: Maires Souza dos
Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 67e4611468a9f0a025dab4c4f7a0c259b4ad2275

EXTRATO DE CONTRATO N° 455/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA – ME, inscrito no CNPJ n° 30.249.069/0001-14. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
saúde do Município de Barra do Corda – MA. Valor global R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal
de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 9034b42cc4cabc368dd452af01a420e0c13a195e

EXTRATO DE CONTRATO N° 456/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS
LTDA - ME, inscrito no CNPJ n° 18.258.209/0001-15. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde do Município de
Barra do Corda – MA. Valor global R$ 2.934,00 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos

DOM - Barra do Corda, Ter, 11 de Out de 2022 ISSN 2764-6572| Ano V Edição - Nº 356

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                             4 / 16



sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de
Saúde/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: acd591f444e740e0a558a257e718f2986b3d6e94

EXTRATO DE CONTRATO N° 457/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA,
inscrito no CNPJ n° 95.433.397/0001-11. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde do Município de Barra do
Corda – MA. Valor global R$ 21.650,00 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000
PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos.
DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda
– MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: fc63b68c5cc661092a699f5eb2e0452186a9159e

EXTRATO DE CONTRATO N° 458/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ n°
03.748.673/0001-12. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde do Município de Barra do Corda – MA. Valor
global R$ 5.599,50 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000
PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos.
DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda
– MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 24131c110eb1ff1b20cf3ca729d99c92798154eb

EXTRATO DE CONTRATO N° 459/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ n° 42.650.279/0001-07. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde
do Município de Barra do Corda – MA. Valor global R$ 361.745,00 (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de
2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG:
Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c0afc0437bded2961441339103e7c2b347331f1e

EXTRATO DE CONTRATO N° 460/2022
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ n°
30.075.280/0001-19. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde do Município de Barra do Corda – MA. Valor
global R$ 8.742,00 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 760b768e84ffe6970bdcdd2cb3dca2a98b0cd026

EXTRATO DE CONTRATO N° 462/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2022 – Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
equipamentos hospitalares e instrumentais para suprir as demandas da Atenção Básica através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Corda/MA. Pregão Eletrônico Nº.103/2022/MA. Contratado: SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 38.285.172/0001-21. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de saúde do
Município de Barra do Corda – MA. Valor global R$ 8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de
Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: de50040d94122f3addc1d88e0a0440b275c78427

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 342-2022 PREGÃO ELETRÔNICO 65/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 569/2022 –
BARRA DO CORDA/MA.

 Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 27 de junho de 2022, edição 280, página 04, onde se ler: Dotação orçamentaria:
12.361.1012.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Leia-
se: Dotação orçamentaria: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. Barra do Corda – MA, 11 de outubro de 2022. Publique-se. Abdiel Ramon do Nascimento Júnior. Secretária
Municipal de Educação.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 7203091d74ee749847678bbab08f52cd453edf26

EXTRATO DE CONTRATO N° 477/ 2022 PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 – BARRA DO
CORDA/MA.

 OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022,
Contratado: CENTRO CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ n° 02.512.121/0001-48. Contratante:
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ:
09.200.150/0001-13. Valor: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). A dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa:
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária
Municipal de Saúde /Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 5d2a3a4da44158f882f77825f7f13f1ad1eb6427

EXTRATO DE CONTRATO N° 479/ 2022 PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 – BARRA DO
CORDA/MA.
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 OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022,
Contratado: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A, inscrito no CNPJ n° 03.620.716/0001-80. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 127.400,00 (cento
e vinte e sete mil e quatrocentos reais). A dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto
Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078.
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos:
Recursos Ordinários.
Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de outubro de
2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: aea0fa9a3a4ef9f06fc5aa40b8e3197fc7cc4c86

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 102/2022

 Aos três dias do mês de outubro do ano de 2022 o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA, com sede administrativa na Rua Isaac Martins,
371, Centro, Barra do Corda – MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 06.769.798/0001-17,
através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, com sede na Rua Isaac
Martins, nº. 371, Centro, Barra do Corda – MA, CEP: 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n.º 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no CPF
sob o n.º 645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, nº. 266, Centro, Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de
Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do RG n.º 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.º 435.903.813-53,
residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, nº. 637, Incra, Barra do Corda/MA, e as empresas DISTRIMED COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.516.958/0001-41, com sede na Av. Odilon Araújo, Nº 645, Bairro Piçarra, CEP
64.017-280, Teresina– Piauí, neste ato representado pelo Sr. Luiz Carvalho Dos Santos, portador do RG n.º 1.538.274 SSP-PI e inscrito no
CPF sob o n.º 805.592.123-72, brasileiro natural de Monsenhor Gil-PI, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente
e domiciliado na Rua Arlindo Nogueira (zona sul), nº. 2335, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 64018-640, Teresina- PI; J R D BRANDÃO
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22, com sede na Av. São Francisco, Nº 1920, Andar 1, Bairro Tancredo Neves, CEP
64.076-038, Teresina– Piauí, neste ato representado pelo Sr. José Raimundo Dantas Brandão, portador do RG n.º 357.275 SSP-PI e inscrito
no CPF sob o n.º 096.286.903-10, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
Ari Barroso, nº 1335, Bairro Monte Castelo, CEP 64016-220, Teresina-PI; IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, Nº 246, Bairro Centro, CEP 65.715-000, Lago Da Pedra – MA, neste ato
representada pelo Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portadora do RG n.º 042328812011-1 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.º
047.145.213-06, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado na Av. Jose Vieira de Melo, nº 265, Bairro Rodoviária, CEP
65.715-000, Lago Da Pedra – MA; FERNANDA P SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.211.614/0001-15, com sede na Rua Raimundo
Correa, Nº 25, Galpão A, Bairro Juçaral, CEP 65.700-000, Bacabal/MA, neste ato representada pelo Sra. Fernanda Pereira Sousa, portadora
do RG n.º 0222615720020 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.º 011.170.423-59, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado na Rua
200, nº 18, Quadra 1, Bosque Aracati, CEP 65.700-000, Bacabal/MA; A MEDICAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
23.511.454/0001-22, com sede na Avenida Rio Formoso, SN, Quadra 58 Lote 14A, Centro, CEP 77470 000, Formoso do Araguaia-TO, neste
ato representado pelo Sr. Hilton Wagner Correia Da Silva, portador do RG n.º 1.300.973 SSP/TO e inscrito no CPF sob o n.º 792.493.963-68,
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Manoel Brandão, nº 533, Bairro Centro, CEP 77470-000, Formoso do Araguaia –
TO; e CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.211.777/0001-19, com sede
na Rod Regis Bittencourt, Nº 3204, Bairro Recanto Verde, CEP 83.430-000, Campina Grande Do Sul/PR, neste ato representada pelo Sra.
Vanessa Pupo Zanello, portadora do RG n.º 6.839.370-1 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 052.843.299-02, brasileira, solteira, empresária,
residente e domiciliado na Rua Francisca Leal Oliveira, nº 100, Parque Borda Do Campo, CEP 83304-425, PIRAQUARA/PR, aqui denominada
de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro de 2013, dos Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°.
102/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 30/09/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo – Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura
contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2022 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro – O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto nº
7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à Comissão de Licitação a
eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município – PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser
contratada.
§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.
§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de mobiliário
permanente adicional para atendimento
as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda/MA, de
acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus
elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para
eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor
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direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de
preços, são os abaixo:

Preços ofertados pela empresa DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.516.958/0001-41:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 ARMÁRIO P/ ARQUIVO 04
GAVETAS P/ PASTAS
SUSPENSAS – Arquivo em aço,
com 04 gavetas para pastas
suspensas, porta etiqueta
estampado, puxadores plásticos
cromados, fechadura papaiz com
dispositivo que trava
simultaneamente todas as
gavetas, sapatas, plásticas
niveladoras, medidas das
gavetas: 280mm alt. x 390mm
larg. x 430mm prof. Dimensões:
1.335mm alt. x 460 mm larg. x
550mm prof, 26,70kg, espessura
da chapa: 0,45mm

50 UND Modelo
moveis/aço

R$ 872,99 R$ 43.649,50

TOTAL R$ 43.649,50

Preços ofertados pela empresa J R D BRANDÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA -
Estrutura em Tubo Indl 7/8, com
assento e encosto com espuma
injetada, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC.

80 UND Modelo Móveis
/ Proc.
Nacional.

 

R$ 238,80

R$ 19.104,00

TOTAL R$ 19.104,00

Preços ofertados pela empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 MESA P/ COMPUTADOR -
Estrutura em Tubo Metalon
30x50mm, tampo e saia em
MDF ou Madeira compensada
revestida de fórmica com
proteção antimicrobiana,
medindo (1,20m x 0,75m), com
porta teclado fixo, estrutura com
tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura

30 UND Marca Própria.  

 

 

R$ 284,00

R$ 8.520,00
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eletrostática com tinta epóxi-pó.

TOTAL R$ 8.520,00

Preços ofertados pela empresa FERNANDA P SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.211.614/0001-15:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 MESA REDONDA BIBLIOTECA
- Estrutura em Tubo 3”, Metalon
50 x 30 e Metalon 20 x 20, com
tampo em MDF de 18mm
revestida de Fórmica com
proteção antimicrobiana
medindo (1,20m de
circunferência) com borda de
PVC, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó.

50 UND Metalurgica
Pontual

 

 

 

R$ 486,00

R$ 24.300,00

TOTAL R$ 24.300,00

Preços ofertados pela empresa A MEDICAL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 MESA PLASTICA QUADRADA
70x70cm branca, empilhável,
garantia de no mínimo 12 meses
do fabricante e com certificação
do INMETRO

125 UND Nobre  

 

 

R$ 99,00

R$ 12.375,00

TOTAL R$ 12.375,00

Preços ofertados pela empresa CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.211.777/0001-19:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 CADEIRA SEM BRAÇO,
empilháveis, suporta até 140 kg,
com proteção UV, conjunto
monobloco, cor branca, medida
da cadeira: 50 x 42 x 86 cm,
Garantia de 12 meses do
fabricante e com certificação do
INMETRO.

500 UND Bistrô  

 

 

R$ 55,00

R$ 27.500,00

TOTAL R$ 27.500,00
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CLÀUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro – O valor total é de R$ 135.448,50 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo – Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária,
inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,
seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro – A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro – A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço – IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços
para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital
de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo – Nas demais causas especificadas no Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais nº 015/2020 e
067/2021.

CLÀUSULA OITAVA – CONTRATO
Parágrafo Primeiro – O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo – A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador
ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, como também na forma dos Decretos Municipais
nº 015/2020 e 067/2021.

Parágrafo Terceiro – Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto – O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro – Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda – MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de
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preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7º da Lei 10.520/02 e Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021:
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista
para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á
a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária
conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto – À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração
convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo – Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não
exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do
Corda - MA.

Parágrafo Nono – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;
c) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais nº 015/2020 e 067/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório
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e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos
dispostos na Lei nº. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do
Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata
ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente
ao caso.

Parágrafo Terceiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto – A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de
Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decretos
Municipais nº 015/2020 e 067/2021e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,
observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decretos
Municipais nº 015/2020 e 067/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.

11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em
novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa
do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município
de Barra do Corda - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, 03 de outubro de 2022.

______________________________________
Pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR
PORTARIA Nº. 017/2021-GAB

______________________________________
Pela COORDENADORA DE RECEITA E DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA Nº. 029/2021-GAB
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______________________________________
Pela CONTRATADA
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 08.516.958/0001-41
REPRESENTANTE:
Luiz Carvalho Dos Santos
CPF: 805.592.123-72

______________________________________
Pela CONTRATADA
J R D BRANDÃO EIRELI
CNPJ: 23.511.454/0001-22
REPRESENTANTE:
José Raimundo Dantas Brandão
CPF: 096.286.903-10

______________________________________
Pela CONTRATADA
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.966.853/0001-33
REPRESENTANTE:
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa
CPF: 047.145.213-06

______________________________________
Pela CONTRATADA
FERNANDA P SOUSA EIRELI
CNPJ: 17.211.614/0001-15
REPRESENTANTE:
Fernanda Pereira Sousa
CPF: 011.170.423-59

______________________________________
Pela CONTRATADA
A MEDICAL COMERCIO LTDA
CNPJ: 23.511.454/0001-22
REPRESENTANTE:
Hilton Wagner Correia Da Silva
CPF: 792.493.963-68

______________________________________
Pela CONTRATADA
CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA
CNPJ: 05.211.777/0001-19
REPRESENTANTE:
Vanessa Pupo Zanello
CPF: 052.843.299-02

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 3b24b381221521cdef1c4edfe4d1c2e05b1efe7e
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/
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